
Indicação Nº 5529/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente e a concessionária de energia 

elétrica, que realize a remoção de árvore caída 

sobre os fios de energia elétrica na Rua Paulo 

Novaes, no bairro Jardim Maristela, no município 

de Itapevi, visando restabelecer a segurança 

pública, evitar acidentes e garantir o pleno 

funcionamento da rede elétrica.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente, em conjunto com a concessionária de energia elétrica, realize a remoção de árvore 

caída sobre os fios de energia elétrica na Rua Paulo Novaes, no bairro Jardim Maristela.

Arvore encontra-se tombada sobre a rede elétrica, representando grave risco de 

curto-circuito, interrupção no fornecimento de energia e acidentes com os moradores e 

pedestres que circulam pelo local.

Justificativa

Senhor Presidente,

In
di

ca
çã

o 
N

º 
55

29
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

7/
11

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

93
76

/2
02

5 
- 

07
/1

1/
20

25
 1

8:
19

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 P
X

35
-H

H
9M

-8
U

P
0-

44
7S



Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a remoção de árvore caída sobre 

os fios de energia elétrica na Rua Paulo Novaes, no bairro Jardim Maristela.

De acordo com relatos de moradores, a árvore tombou recentemente, atingindo a rede elétrica 

e colocando em risco a integridade física de quem passa pela via, além de causar instabilidade 

no fornecimento de energia da região.

A situação exige intervenção imediata por parte da Secretaria competente e da 

concessionária responsável, a fim de eliminar o perigo de choques elétricos, quedas de energia 

e possíveis danos a propriedades vizinhas.

A medida é essencial para garantir a segurança dos moradores, a integridade da 

rede elétrica e o ordenamento urbano.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine, em 

caráter de urgência, a remoção da árvore caída e a devida limpeza do local, assegurando 

segurança e tranquilidade à população do Jardim Maristela.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 07 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PX35HH9M8UP0447S, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PX35-HH9M-8UP0-447S
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